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ERRATA 02 - EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2022 

 

O Município de Senador Amaral – Minas Gerais, através da Comissão Organizadora dos Processos 

Seletivos no Município de Senador Amaral/MG, nomeada pela Portaria n.º 022/2022 de 22 de julho 

de 2022, no uso de suas atribuições legais, torna pública a ERRATA 02, que se refere ao Edital de 

Processo Seletivo Simplificado. 

 

Onde se lê: 

VIII – DA REALIZAÇÃO DA ENTREVISTA PESSOAL: 

Os candidatos inscritos no Processo Seletivo Simplificado – Edital n.º 01/2022 serão convocados a 

comparecerem, impreterivelmente, para realização de entrevista pessoal, a ser realizada nos dias 

02/08/2022 a 04/08/2022 no horário das 9:00h às 11:00h e das 13:30h às 16:00h no Prédio da 

Prefeitura Municipal de Senador Amaral/MG, localizado na Avenida José Alves de Rezende, n.º 

34, Bairro Loteamento Elisa Bueno, Cidade de Senador Amaral/MG, CEP 37615-000. 

 

IX - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 

A seleção de classificação dos candidatos seguirá a seguinte ordem para desempate: 

a) melhor desempenho na prova pratica 

b) tiver maior nível de formação escolar comprovada; 

c) apresentar maior carga horária em cursos realizados nos últimos cinco anos, dentro da área a 

que concorre a vaga; 

d) maior idade. 

 

Os candidatos inscritos no Processo Seletivo Simplificado – Edital n.º 01/2022 serão convocados a 

comparecer, impreterivelmente, para realização de prova prática, a ser realizada nos dias 8, 9 e 10 

de Agosto de 2022. O horário será agendado por contato telefônico pela Comissão Organizadora 

dos Processos Seletivos no Município de Senador Amaral/MG antecipadamente, a prova prática 

da área de saúde- vagas de Auxiliar de enfermagem, Auxiliar de laboratório e farmácia -  será 

realizada no Prédio do Centro De Saúde Dr. Itagyba Eiras Do Brasil, localizado na Rua Itagyba 

Eiras do Brasil, n° 112, Centro, Senador Amaral – MG.   a prova prática da área de Obras - 

Operador de máquinas pesadas, Motorista e Pedreiro será realizada com apresentação no Prédio 

da Prefeitura Municipal de Senador Amaral/MG, localizado na Avenida José Alves de Rezende, 

n.º 34, Bairro Loteamento Elisa Bueno, Cidade de Senador Amaral/MG. 
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XIV – DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO: 

O resultado classificatório final do Processo Seletivo Simplificado será emitido em uma lista, 

considerando cada um dos cargos previstos neste edital e constará a classificação de todos os 

candidatos. 

O resultado do Processo Seletivo Simplificado será divulgado por meio de relação nominal dos 

candidatos, acompanhada da pontuação obtida pelo candidato, no portal da Prefeitura Municipal 

(www.senadoramaral.mg.gov.br) e publicado no saguão do Paço Municipal, às 16h, do dia 17 de 

Agosto de 2022. 

Os resultados não serão informados via telefone, fax ou por qualquer outro meio além do previsto 

no item anterior. 

 

Leia-se: 

VIII – DA REALIZAÇÃO DA ENTREVISTA PESSOAL: 

Os candidatos inscritos no Processo Seletivo Simplificado – Edital n.º 01/2022 serão convocados a 

comparecerem, impreterivelmente, para realização de entrevista pessoal, a ser realizada nos dias 

16/08/2022 a 18/08/2022 no horário das 13:30h às 16:00h no Prédio da Prefeitura Municipal 

de Senador Amaral/MG, localizado na Avenida José Alves de Rezende, n.º 34, Bairro Loteamento 

Elisa Bueno, Cidade de Senador Amaral/MG, CEP 37615-000. 

 

IX - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 

A seleção de classificação dos candidatos seguirá a seguinte ordem para desempate: 

a) melhor desempenho na prova pratica 

b) tiver maior nível de formação escolar comprovada; 

c) apresentar maior carga horária em cursos realizados nos últimos cinco anos, dentro da área a 

que concorre a vaga; 

d) maior idade. 

 

Os candidatos inscritos no Processo Seletivo Simplificado – Edital n.º 01/2022 serão convocados a 

comparecer, impreterivelmente, para realização de prova prática, a ser realizada nos dias 23, 24 e 25 

de Agosto de 2022. O horário será agendado por contato telefônico pela Comissão Organizadora 

dos Processos Seletivos no Município de Senador Amaral/MG antecipadamente, a prova prática 
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da área de saúde- vagas de Auxiliar de enfermagem, Auxiliar de laboratório e farmácia e técnico 

de enfermagem -  será realizada no Prédio do Centro De Saúde Dr. Itagyba Eiras Do Brasil, 

localizado na Rua Itagyba Eiras do Brasil, n° 112, Centro, Senador Amaral – MG.   a prova 

prática da área de Obras - Operador de máquinas pesadas, Motorista, Pedreiro e Pintor será 

realizada com apresentação no Prédio da Prefeitura Municipal de Senador Amaral/MG, 

localizado na Avenida José Alves de Rezende, n.º 34, Bairro Loteamento Elisa Bueno, Cidade de 

Senador Amaral/MG. 

 

XIV – DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO: 

O resultado classificatório final do Processo Seletivo Simplificado será emitido em uma lista, 

considerando cada um dos cargos previstos neste edital e constará a classificação de todos os 

candidatos. 

O resultado do Processo Seletivo Simplificado será divulgado por meio de relação nominal dos 

candidatos, acompanhada da pontuação obtida pelo candidato, no portal da Prefeitura Municipal 

(www.senadoramaral.mg.gov.br) e publicado no saguão do Paço Municipal, às 16h, do dia 31 de 

Agosto de 2022. 

Os resultados não serão informados via telefone, fax ou por qualquer outro meio além do previsto 

no item anterior. 

 

Senador Amaral/MG, 04 de agosto de 2022. 
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Ademilson Lopes da Silveira 

Prefeito Municipal 
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